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DECRETO  Nº 7.890, DE 9 DE MARÇO DE 2026. 
 

Abre crédito adicional suplementar no 
orçamento do Município, com base em 
superávit financeiro no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais). 

 

O Prefeito de Céu Azul, Estado do Paraná, com base nos Artigos 41, I, 42 e 43, § 1º, III da Lei Federal nº 4.320, de 

17 de março de 1964, e com base nos incisos I, II, III e  §§ 1º e 2º do art. 6º da Lei Municipal nº 2698 de 22 de 

dezembro de 2025: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, com base em superávit financeiro, no valor de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais), para reforço no exercício financeiro de 2026 da seguinte dotação orçamentária: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
Secretaria de Finanças 

Unidade Orçamentária: 07.020 Departamento de Tributação 

Funcional Programática: 
07.020.0004.0125.0005.2017 

Atividade: Manutenção do Departamento de Tributação 
 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Ref. Dotação Valor 

3390930000 - Indenizações e restituições 02000 - Recursos Ordinários (Livres) - 
Superávit Financeiro 

846 R$ 20.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 20.000,00 

 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito indicado no artigo anterior, será utilizado recurso proveniente do superávit 

financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2025, nos termos do inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei 4.320, 

de 17 de março de 1964. 

 

Fonte 02000 - Recursos Ordinários (Livres) - Superávit Financeiro R$         20.000,00  

 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 9 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

Laurindo Sperotto 
Prefeito de Céu Azul 
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